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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 002/2016

Dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos agentes políticos do Município de Pariquera-Açu/SP.
Nobres Vereadores:




O Poder Legislativo Municipal, objetivando atender ao disposto no artigo 37, Inciso X da Constituição Federal, no sentido de que: “a remuneração dos servidores públicos e subsidios de que trata o art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por Lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de indices” (grifamos), resolveu propor o presente projeto de lei de concessão de reajuste dos subsídios dos agentes políticos no percentual de 11,28%,  correspondente à revisão da inflação do período dos últimos 12 (doze) meses, apurado em dezembro/2015, com base no índice INPC do IBGE.





Pelas razões expostas, aguardamos que, após discutido, seja aprovado pelos Nobres Vereadores desta Casa, o Projeto de Lei mencionado.
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 13 de Janeiro de 2016.
Ver. WAGNER BENTO DA COSTA                            Ver. EZEQUIEL DE LIMA JÚNIOR 

               Presidente




             Vice-Presidente

Ver. ARNALDO LOURENÇO
                                       Ver. LUIZ ALBERTO RODRIGUES

   1ª Secretário

   


   2º Secretário.
PROJETO DE LEI Nº 002/2016, 13 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos agentes políticos do Município de Pariquera-Açu/SP.

JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, Prefeito Municipal de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:


Art. 1º Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Presidente da Câmara e dos Vereadores, fixados na Lei Municipal nº 461/2012, para a legislatura de 2013 a 2016, ficam revisados em 11,28% (Onze inteiros e vinte e oito centésimos de porcentagem), pelo índice oficial INPC/IBGE, apurado no período de janeiro a dezembro de 2015, passando a ter os seguintes valores:
I – Prefeito = R$ 12.321,86 (Doze mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e seis centavos);

II – Vice-Prefeito = R$ 5.280,16 (Cinco mil, duzentos e oitenta reais e dezesseis centavos);

III – Presidente da Câmara = R$ 4.444,06 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos);

IV – Vereador = R$ 2.991.49 (Dois mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos);

Art. 2º As despesas com o cumprimento do disposto nesta lei serão suportadas por recursos e dotações consignadas no orçamento vigente.


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2016.

Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 13 de Janeiro de 2016.
Ver. WAGNER BENTO DA COSTA                                  Ver. EZEQUIEL DE LIMA JÚNIOR 

                    Presidente




   Vice-Presidente

   Ver. ARNALDO LOURENÇO
                               Ver. LUIZ ALBERTO RODRIGUES

   1ª Secretário

   

               2º Secretário.
	RELATÓRIO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

	REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS = 11,28%

	PROJEÇÕES 
	PPA/LDO/LOA

2016
	PPA

2017
	PROJEÇÃO

2018

	DESPESA PESSOAL JAN a DEZ/2016
	1.090.325,72
	1.199.358,29
	1.319.294,12

	RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
	38.560.877,19
	40.488.921,05
	42.513.367,10

	% SOBRE A RCL
	2,82%
	2,96%
	3,10%

	LIMITE MÁXIMO 6 % (ART. 20 LRF)
	2.313.652,63
	2.395.813,94
	2.539.562,78

	
	
	
	

	PROJEÇÕES 
	PPA/LDO/LOA

2016
	PPA

2017
	PROJEÇÃO

2018

	DESPESA PESSOAL PROJETADA
	        902.140,48 
	992.354,53
	1.091.589,98

	REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA
	1.590.000,00
	1.884.000,00 
	  2.072.400,00

	LIMITE MÁXIMO 70% DUODÉCIMOS
	1.113.000,00 
	1.318.800,00 
	    1.450.680,00 

	obs: No limite de 70% não é somado despesas com encargos patronais.
	

	
	
	
	

	Fontes
	
	
	

	Relatório de Gestão Fiscal - 2º quadrimestre/2015
	
	
	

	PPA LEI nº 504/2013 e Lei Diretrizes Orçamentárias nº 600/2015
	
	
	

	Lei Orçamentária nº 609/2015
	
	
	

	
	
	
	

	OBSERVAÇÃO:
	
	
	

	PROJEÇÃO DE REVISÃO DE 11,28% NOS SUBSIDIOS
	
	
	

	PROJEÇÃO DE 11,28% NOS SALÁRIOS E VANTAGENS DECORRENTES
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	DORIVAL DE LIMA ALCINI

	Diretor de Contabilidade


______________________________”Deus Seja Louvado”________________________
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